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Lei n° 731/2008

De 02 de dezembro de 2008.

'Vi.

"Dispõe sobre a denominação do Centro Municipal
de Eventos e Lazer".

FLÁVIO PASCHOAL, Prefeito Municipal de Pereiras, no uso

de suas atribuições conferidas por lei:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
seguinte lei:

Art. 1°- p Centro Municipal de Eventos e Lazer, situado à Av.
Argemiro da Silva Marques, s/n. passa denominar-se "Centro Municipal de Eventos e

Lazer Prefeito Geraldò Tomazela".

Art. 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pereiras, em de

^schoal

Prefeito Municipal

Registrada e publicada em lugar de costume nesta P*refeitura Municipal, na data supra
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